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Dumont/SP, 18 de janeiro de 2023





PARECER Nº:      0100000091/2023


INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
[bookmark: _Hlk95211445]ASSUNTO: REVISÃO DE TAXA – APROVACAO DE LOTEAMENTO.


	 Trata-se de expediente administrativo encaminhado pela Secretaria de Municipal de Administração à esta Procuradoria, visando análise e considerações sobre a questão de fato que diz à revisão da taxa referente à aprovação final do Loteamento Jardim Maria Cocarelli. 

1. Por certo há solução jurídica para o caso. 
2. Considerando a data do protocolo n. 0100002390 de requerimento de aprovação final do referido loteamento - 25/11/2022;
3. Considerando a data de deferimento do pedido, que se deu por meio do Decreto n. 2.360 - 03/01/2023;
4. Considerando que o Decreto que alterou os valores da tabela de referência das taxas dos serviços públicos foi publicado em data posterior – 04/01/2023; 

Assim sendo, o parecer é no sentido de deferimento do pedido para apontar o dever de se aplicar ao cálculo a tabela de referência do ano de 2022, já que o requerimento de aprovação e o deferimento se deram em data anterior à alteração da tabela de referência das taxas dos serviços públicos municipais.
		
 	A resposta justificada ao pedido deverá ser formalizada por meio de sistema eletrônico e disponibilizada ao requerente para consulta.		 
 	


	Sem outro particular, subscrevo, aproveitando a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,



CLOVIS BARIONI BONADIO
PROCURADOR JURÍDICO DE DUMONT /SP
OAB/SP 343.696 
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